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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO
FISCAL.  AUSÊNCIA  DE  GARANTIA  DO  JUÍZO.
MATÉRIA NÃO PRECLUSA. INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA VINCULANTE N. 28 DO STF E DO
ART.  914  DO  NOVO  CPC.  PRINCÍPIO  DA
ESPECIALIDADE  DA  LEI  DE  EXECUÇÃO
FISCAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  NÃO
RECEBIMENTO  DOS  EMBARGOS.  EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PROVIMENTO DO APELO.

- A cobrança do crédito tributário da Fazenda Pública e
sua  consequente  garantia  é  direito  indisponível,
caracterizando-se,  portanto,  como  matéria  de  ordem
pública, que pode ser levantada a qualquer tempo e grau
de jurisdição.

-  Dispõe o  art.  16,  §  1º,  da  Lei  nº  6.830/1980,  que  os
embargos à execução só serão admissíveis com a prévia
garantia do juízo, fato inexistente no presente caso.

-  A  jurisprudência  do  STF  e  do  STJ  já  firmou  o
entendimento  de  que  a  Súmula  Vinculante  n.  28  da
Suprema Corte não se aplica às execuções fiscais, assim
como a regra do art.  914 do novo CPC, principalmente
devido ao Princípio da Especialidade previsto no art. 16, §
1º. , da Lei n. 6.830/80.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 120/132) interposta pelo  ESTADO DA
PARAÍBA, contra a sentença (fls. 110/114) prolatada pelo Juízo da 1ª Vara de Executivos Fiscais
da Comarca da Capital que, nos autos dos EMBARGOS À EXECUÇÃO, ajuizados pela IMPORT
CUNHA  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA  E  JOSÉ  EDMILSON  COUTINHO
CUNHA,  julgou-os procedentes para declarar a nulidade do auto de infração e, por conseguinte,
extinguiu a execução fiscal n. 0031423-20.2008.815.2001, em apenso.

Na  sentença,  o  juízo  de  primeiro  grau  entendeu  que  a  CDA  n.
020001920082826, que aparelhou a referida execução fiscal proposta pelo Estado da Paraíba, ora
apelante, está eivada de nulidade, haja vista que o auto de infração foi lavrado com irregularidades
pela auditoria fiscal, notadamente porque não foi considerada, na contabilização, os saldos iniciais
de cada ano fiscalizado (2005 e 2006).

Inconformado com a decisão, o apelante argumentou, inicialmente, que o
processo deve ser extinto, sem resolução do mérito, devido à falta de garantia do juízo determinada
pelo art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. Quanto a isso, arguiu a inaplicabilidade da Súmula Vinculante
n. 28 do STF aos embargos à execução fiscal. 

Em seguida, levantou a tese de intempestividade dos embargos, devido ao
grande  lapso  de  tempo  entre  o  último  despacho  para  citação  por  edital  dos  embargantes  e  a
apresentação dos embargos.

No  mérito,  defendeu,  em  suma,  a  regularidade  do  procedimento
administrativo e, consequentemente, a ausência de qualquer nulidade que possa macular a CDA
geradora da execução fiscal em apenso.

Contrarrazões apresentadas (fls. 147/150), pugnando pela manutenção da
sentença.

A Procuradoria de Justiça manifestou-se no sentido de inexistir interesse
público que justifique a intervenção ministerial (fls. 154/156).

É o relatório.

VOTO

Os  presentes  embargos  foram  ajuizados  contra  a  execução  fiscal  n.
0031423-20.2008.815.2001,  em apenso,  no qual  o  Estado da Paraíba,  ora  apelante,  executou a

2



Apelação Cível nº 0000924-43.2014.815.2001

empresa apelada na quantia originária de R$ 16.162,15 (dezesseis mil, cento e sessenta e dois reis e
quinze centavos).

A  mencionada  execução  fiscal  originou-se  do  Auto  de  Infração  n.
93300008.09.00000454/2007-00,  que  fundou  a  CDA  n.  020001920082826,  mediante  auditoria
fiscal realizada no âmbito da empresa executada, cujos técnicos da receita estadual encontraram
omissão de saída de mercadorias tributárias no ano de 2006.

Determinada a citação naqueles autos, o Oficial de Justiça não localizou a
empresa devedora, razão pela qual o exequente requereu e o juízo determinou a citação por edital,
mas, antes disso, a executada ingressou com estes embargos à execução, pleiteando a nulidade do
crédito executado ou a sua redução.

Pois bem.

Tem razão o apelante ao arguir que os embargos não devem ser recebidos,
eis que não houve a garantia do juízo, conforme será explicado adiante.

Com efeito, analisando os autos da execução, percebe-se que não houve
nenhuma penhora, tampouco o executado garantiu o juízo antes de embargar, até porque fincou sua
tese exordial de que a Súmula Vinculante n. 28 do STF declarou inconstitucional a exigência de
depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a
exigibilidade de crédito tributário.

Ao despachar o feito inicialmente, o juízo de piso recebeu estes embargos
(fl. 48), nada falando acerca da garantia do juízo, e determinou a intimação do embargado para
apresentar  defesa.  Ao  impugnar,  o  Estado  da  Paraíba  arguiu,  preliminarmente,  a  rejeição  da
impugnação justamente por inexistir a garantia do juízo, na forma do art. 16, § 1º., da Lei 6.830/80
– Lei de Execução Fiscal (fls. 50/58).

Entretanto,  em  seguida  o  juiz  aceitou  a  tese  de  aplicação  da  Súmula
Vinculante n.  281 do STF, dispensando o embargante  de garantir  o juízo (fl.  59),  motivando a
interposição de agravo de instrumento por parte do Estado da Paraíba (fls. 61/68).

Ao receber  o  agravo,  a  então  relatora,  Dra.  Vanda  Elizabeth  Marinho,
negou  seguimento  ao  recurso,  em  decisão  monocrática,  fulcrada  exclusivamente  na
intempestividade (fls. 77/79).

1 “É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na
qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário”.
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Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs Agravo Interno, cabendo a este
Relator  apreciá-lo,  quando,  na  oportunidade,  foi  negado  provimento  ao  recurso,  sob  o  mesmo
prisma da intempestividade, conforme ementa abaixo:

AGRAVO  INTERNO.  SÚPLICA  DE  INSTRUMENTO.
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  DECISUM  AGRAVADO.
RECEBIMENTO  DA  DEFESA  EXECUTIVA.  REPETIÇÃO  DO
MESMO DECISÓRIO.  INTIMAÇÃO DO PRIMEIRO DECRETO
JUDICIAL.  MARCO  INICIAL  PARA  CONTAGEM  DO  PRAZO
RECURSAL.  INTEMPESTIVIDADE  DA  IRRESIGNAÇÃO
INSTRUMENTAL.  NÃO  CONHECIMENTO.
DESPROVIMENTO  DA  INSATISFAÇÃO  REGIMENTAL.  -
Havendo duplicidade de decisões recebendo os embargos à execução,
o  prazo  para  interpor  recurso  tem início  a  partir  da  intimação  do
primeiro  decisum,  porquanto  o  posterior  em  nada  modificou  o
decisório  primevo.  -  Quando  o  recurso  for  manifestamente
inadmissível  ou  prejudicado em virtude  de  não  atender  a  requisito
extrínseco de admissibilidade, poderá o relator rejeitar liminarmente a
pretensão da parte agravante, em consonância com os ditames do art.
522 c/c o art. 557, ambos do Código de Processo Civil.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004087520158150000,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-06-2015). (g.n.).

Assim, claramente a questão da aplicação da Súmula Vinculante n. 28 do
STF ao presente caso não foi discutida no âmbito do agravo de instrumento, motivo pelo qual não
se pode falar em preclusão da matéria, conforme arguiu o apelado nas contrarrazões desta apelação.

Por outro lado, a cobrança de crédito tributário da Fazenda Pública e sua
consequente garantia  é direito indisponível,  caracterizando-se, portanto,  como matéria  de ordem
pública, que pode ser levantada a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Em situação análoga, colhe-se da jurisprudência, mutatis mutandi:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EXECUÇÃO  CONTRA  A FAZENDA  PÚBLICA.  MATÉRIA DE
ORDEM  PÚBLICA.  PRECLUSÃO  E  COISA  JULGADA
INEXISTENTES.  PRESCRIÇÃO  INOCORRENTE.  NULIDADE
NÃO RECONHECIDA -  VÍCIO SANÁVEL.  -  Não há preclusão
para a alegação, no processo de execução, de matéria de ordem
pública  não ventilada nos  embargos  à execução.  Inexistência  de
coisa julgada. - A ausência de habilitação de herdeiros constitui vício
passível de regularização e, indemonstrada a existência de má-fé por
parte  dos  procuradores  da  parte  falecida  ou  de  qualquer  prejuízo
processual, não há de se falar em nulidade (pas de nullité sans grief).
(TJ-MG - AI: 10024950032672001 MG , Relator: Alyrio Ramos, Data
de Julgamento: 23/01/2014, Câmaras Cíveis / 8ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 03/02/2014). (g.n.).
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Logo, se não houve penhora nos autos da execução fiscal, o ajuizamento
dos embargos à execução está condicionado à prévia garantia do juízo, mas assim não aconteceu na
hipótese destes autos.

A referida garantia prévia do juízo é regra especial disposta no art. 16, §
1º. , da Lei n. 6.830/80, in verbis:

Art.  16 -  O executado oferecerá embargos,  no prazo de 30 (trinta)
dias, contados:
(...)
§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida
a execução.

Portanto, este requisito essencial não pode ser suplantado por outra regra,
ante o Princípio da Especialidade. Além disso, o próprio STF já decidiu recentemente, em sede
de Reclamação, que a Súmula Vinculante 28 não é aplicável às execuções fiscais, consoante
abaixo:

Ementa:  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  RECLAMAÇÃO.
GARANTIA DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA VINCULANTE
28. 1. Não guarda estrita pertinência com a Súmula Vinculante 28
decisão que exige garantia para embargos à execução fiscal (art.
16, § 1º,  III,  da Lei nº 6.830/1980). 2. Não é possível conhecer da
reclamação no ponto em que aponta violação à Súmula Vinculante 21,
por não indicar as respectivas razões. 3. É certo que a impossibilidade
econômica  de  arcar  com  a  garantia  do  juízo  não  pode  ser  fator
impeditivo  do  exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa.  A
incidência  de  tal  entendimento,  todavia,  deve  ser  buscada  na  via
processual própria. 4. Recurso ao qual se nega provimento.
(Rcl 20617 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 02/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034
DIVULG 23-02-2016 PUBLIC 24-02-2016). (g.n.).

Na  mesma  esteira,  a  Ministra  Rosa  Weber,  em  outra  Reclamação
interposta perante o STF, bem esclareceu o tema:

A  Súmula  Vinculante  28,  que  a  reclamante  alega  ter  sido
inobservada, originou-se da declaração de inconstitucionalidade do
art. 19, caput, da Lei 8.870/1994, que condicionava o ajuizamento de
ações  judiciais  relativas  a  débitos  para  com o  INSS  ao  “depósito
preparatório do valor do mesmo, monetariamente corrigido até a data
de efetivação, acrescido dos juros, multa de mora e demais encargos”.
O leading case foi a ADI 1.074.

No PSV 37,  que originou a súmula  em foco,  decidiu-se  acolher
uma  redação  geral,  sem  referência  à  Lei  8.870/94,  de  modo  a
propiciar  a  sua  aplicação  a  exigências  similares,  eventualmente
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consagradas  em outros  diplomas  legais  que  venham a  restringir  o
direito  do  contribuinte  de  impugnar  judicialmente  decisões
administrativas.  A  sua  aplicação  não  se  estende,  contudo,  à
exigência de garantia prévia da execução fiscal para a oposição de
embargos, estabelecida no art. 16, § 1º, da LEF. De fato, apesar de
ter afastado a obrigatoriedade de depósito prévio para a impugnação
judicial  de  decisões  administrativo-tributárias,  esta  Corte  jamais
pronunciou a inconstitucionalidade da exigência de garantia do
juízo  para a oposição de embargos à execução,  que,  no âmbito
fiscal, já vige há mais de três décadas.
(Rcl  11.761/ES.  Relator(a):  Min.  ROSA  WEBER,  julgado  em
01/08/2012,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 23-02-
2016 PUBLIC 24-02-2016). (g.n.).

Não se pode deixar  de ressaltar  que recentemente  o  art.  9142 do  novo
Código  de  Processo  Civil,  recepcionando  o  art.  736  do  CPC/73,  retirou  a  obrigatoriedade  da
garantia do juízo para o executado oferecer embargos à execução. Entretanto, tal regra também não
se aplica às execuções fiscais, ante o Princípio da Especialidade. 

Neste sentido, transcreve-se julgamento contemporâneo do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA
LEF SOBRE O CPC.
1. Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de Embargos à
Execução Fiscal sem garantia do juízo nos casos em que o devedor
é hipossuficiente.
2. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei
n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante
dos  embargos  -  não  se  aplica  às  execuções  fiscais  diante  da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.
6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação
dos embargos à execução fiscal" (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 31.5.2013).
3. Recurso Especial não provido.
(REsp  1676138/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/09/2017,  DJe  09/10/2017).
(g.n.).

Destarte,  como  não  ocorreu  nenhuma  penhora  nos  autos  da  execução
principal,  deveria  o  executado  ter  garantido  o  juízo  antes  de  ajuizar  os  presentes  embargos  à
execução, mas assim não procedeu.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO
para, em consequência, rejeitar os presentes embargos à execução por ausência de prévia garantia

2 Art. 914.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução
por meio de embargos.
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do juízo, indeferindo a petição inicial e extinguindo o feito, sem resolução do mérito, na forma do
art. 485, inc. I3, do CPC.

Inverto o ônus da sucumbência, condenando o embargante em honorários
advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85 do CPC.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Dr.
Gustavo Leite  Urquiza (Juiz  convocado em substituição  ao Exmo.  Des.  José Ricardo Porto),  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Dr.  Herbert
Douglas Targino, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de
2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

J/14  J/04(R)

3 Art. 485 O juiz não resolverá o mérito quando:
I –  indeferir a petição inicial;
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